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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Farias - S/N - Bairro Emllio Calegan 

Sao Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 
36 350 312/0001-72 

MEN AGEM Nº 07 0 0 DIA 17 DE MARÇO DE 202J. 

Exm.0 r. 
ILDO CARLO PECEMILI 

DO. Pre ·idente d a Câmant M unicipal 

'ão Domingo do ortc - E:.S. 

Excelentíssimo enhor Presidente. 
Excelentíssimos enhores Vereadores: 

r- SÃO riOtll 1uO'l r t. rm [J !Pt cZf 
C) ri 
L __d.~11qyÍ2~ 
0 fUNCluNARI 

FOLHAS 

Em conformidade com o inciso V, do art. 167. da Constituição Federal. de 5 de outubro de 
1988, o art. 43 da Lei Fedt:ral n.º 4.320. de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Fetlcral 
nº 1O1. eh: 4 de maio de 2000. segue à apreciação dessa Casa Legislativa o projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo nbrir Crédito Adicional Especial. no valor de R$ 121.294,08 
(cento e vinte e um mil. duzentos e noventa l.' quatro reais e oito centavos). destinados a criar 
nova dotação orçamentária pura aumtlcr u demanda de despesas para execução do · serviços 
públicos u elas vinculados. 

O rroil.!lo o ser desenvolvido com o recurso seró de: 
lanutençào tlo Sen iços de Urgência - SAMU 192 

A abertura deste crédito adicional especial é dt: extrema importância. pois o Município lirmou 
convênio com o Estado para recebimento tle verba a fim de ajudar o custeio. implantação e 
manutenção do projelo do SANlU ( erviço de Atendimento Móvel de Urgência) no 

lunic1pio de São Domingos do Norte. e para utilização dessa verba. necessita de dotação 
orçamentária puru execução do Contrato de Programa com o ClM Noroeste. 

Diante do exposto e cl!rto da importância do projeto de lei em tela, solicito que o mesmü -.l!ja 
apreciado por essa Casa Legislativa, e na oportunidade. reitero os meus protestos de 
admiração e apreço aos dignos compont!ntes dessa Câmara Municipal. 

A1enciosumente. 

ANA IZABE. IV~~ OE OL1 VEIRA 
Prefeita Mun~LA 
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PROJETO DE LEI Nu 06 DE J7 DE MARÇ O DE 202 1. 

Oi ... põc obre a criação de C réd ito Adiciona l 

E pccia l e dá outra providências. 

FOLHAS 
N• {_;_ '""Í 

A PREFEITA DO MU 1 ÍPIO OE SÃO DOMI GOS DO NORTE, faz a ber que a 

Câmara de Vereadore · uprovou e cu anciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Corrente Exercício Financeiro. 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 121.294,08 (cento e vinte e um mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e oito ccntm os). destinado a: 

008 - , ecretaria Municipal de aúde 
010 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - 'aúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0015 - Programo aúde é Qualidade de Yidu 
2.135 - Manutenção do Cf\ iços de Urg~ncia - AMU 192 
3.3.93.39.00 - Outros en iços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... ... R$ 121.294,08 
fonte de Recursos 1213 Transparências Fundo a Fundo de Recursos do US Proveniente::; 
do Gln erno Estadual .. .. .. .. ........ .. ..... R$ 121 .294.08 

Art. 2° Os recursos necessários ao cumprimento do que fora estatuído no artigo anterior. serão 
utilizados os recursos previstos no § 1 º . inciso m, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
detalhados abaixo: 

008 - Secretaria Municipal de aúde 
O 1 O - Fundo Municipal de 'uúde 
10 - aúde 
302 - Assistência Hospitalar t! Ambulatorial 
0015 - Programa Saúde é Qualidade de Vida 
2.127 - REPA 'E. TRANSFERFNCIA /\ CON ÓRCIOS DE AÚDE 
33933900000 - OUTRO ERV l(,.'üS DI- l ERCElRO - PE' OA JURIDICA -
CON ÓRClO PÚBLICO DO QUAL O EN íE:. PARTICfPE 
Fontt: uc Recursos 12110000000 - RECf.ITA DE IMPOSTO E TRANSFERÊNCIA DE 
lMPOS l O ' - 'AÚDE ..... .. .... .. R$ 121.294,08 

Art. Y1 Esta Lei entra em vigor nu data dt: sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
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Art. 4° Revogam-se as disposições em contrúrio. 

Gabinete da Prefeita Municipal de ão Domingos do Norte - ES, 17 de março de 2021 . 

E DE OLIVEIRA 

FOLHAS 
I ~ N_ª __ 
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COMISSÃO PERMANETE DE JU TIÇA E REDAÇÃO 

FOLHAS 

N" l 7 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 06 de 17 de março de 2021, que '1Dispõe sobre 
a criação de Crédito Adicional Especial e dá outras providências", de autoria do Poder 
Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar a abertura de 

Crédito Adicional Especial, no valor de no valor de R$ 121.294.08 (cento e vinte e um mil. du

zentos e noventa e quatro reais e oi to centavos). destinados a criar a criar nova dotação orça

mentária para atender a demanda de despesas para execução dos serviços públicos a elas vincu

lados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, a Excelentíssima enhora Pre

feita Municipal. Ana lzabel Malacarne de Oliveira, expõe que a abertura deste crédito adicio

nal especial é de extrema importância. pois o Município firmou convênio com o Estado para 

recebimento de verba. a lim de aj udar na implantação e manutenção do projeto do SAMU-

erviço de Atendimento Móvel de Urgência no Município de ão Domingos do orte. e para 

utilização dessa verba, necessita de dotação orçamentária para execução do Contrato de Pro

grama com o CIM Noroeste. 

É o relatório. 

Opino. 

Em consonância com o art. 35. incjso 1 e art. 41, inciso l e§ 1° do Regimento Interno: 

Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência. 
e às demais Comissões. no que lhes for aplicâvel: 

& 
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FOLHAS 

Nª 06 

L- discutir e votar as proposições que lhe forem distribuídru. e sujeitas à delibe-
ração do Plenário; 

Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 

1- manifestar-se sobre os aspectos constitucional. legal. jurídico. regimental e 
de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suru. 
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação: 

§ 1° É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos oc; 
processos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem 
outro destino por este Regimento. 

A Constitu ição Federal em seu art. 167, inciso V. estabelece que: 

A rt. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autoriz.ação legblativa 
e sem indicação dos recursos correspondentes; 

No mesmo sentido, a Lei Orgânica Municipal também exige para a abertura de crédito es

pecial, prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, pois caso con

trário. é expressamente vedada. Cita-se aqui o art. 98 e o art. 99, inciso V, e§ 2°, da supracitada 

legislação. vejamos: 

An. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamt!ntária-.. 
ao orçamento anual e aos crédito adiciona ill, c;crão apreciados pela Câmara Mu
nicipal. na forma de seu Regimento Interno.'· 

An. 99 São vedados: 

( ... ) 

V - a abertura de crédito suplememar ou especiaJ sem prévia autorização legislati
va e sem indicação dos recursos correspondentes; " 

( ... ) 

§ 2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últi
mos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus 
saldos. serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

,,,.,,-., 

~ 
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A Lei Federal nº 4.320, por sua vez, em seu art. 43. dispõe o seguinte: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justifica
tiva. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometi
dos: 

1 - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior: 

11 - os provenientes de excesso de arrecadação: 

ru - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, autorizados em Lei; (grifo nosso) 

IV - o produto de operações de credito autorizadas. em fonna que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-las. 

Pois bem. Conforme previsto no Projeto de Ll.!i cm análise. o recurso é proveniente de 

anulação de dotação orçamentária. 

Outrossim. a Gestora Municipal apresentou exposição justificativa, conforme determina a 

Legislação vigente. 

Dessa fom1a, a abertura do crédito adicional especial não necessita de maiores comentá

rios, sob o ponto de vista de sua legalidade, pois não apresenta vícios de iniciativa ou de ordem 

técnica, bem como não há nenhuma afronta a qualquer dispositivo legal ou constitucional. 

Portanto, opina-se pela apro\ ação do Projeto de Lei nº 06 de 17 de março de 2021. ela

borado com observância das técnicas legislativas. 

É o voto. 
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FOLHAS 

N" t)~ 

Ante ao exposto, no que compete à análise da Comissão de Justiça e Redação. concluí

mos pela aprovação do Projeto de Lei cm pauta. visto que o mesmo obedece aos aspectos cons

titucionaJ. h:gal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. solicitando aos nobres Edis que 

acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 08 de abril de 2021. 

1< ··.Í ~ ~~ ,bl\ 
1 RAEL STAUFFER SCHERRER 

~ Presidente 

DANILO H~QUE BALLARINI 

J.~ r ~ ')-,,..?~ ( d•PJ 11 
LEONEL MENEGUITE 

Relator Membro 
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COMJSSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

FOLHAS 
NA uc.1 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 06 de 17 de março de 2021, que uoispõe sobre a 

criação de Crédito Adicional Especial e dá outras providências", de autoria do Poder Execu

tivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. no valor de no valor de R$ 121.294,08 (cento e vinte e um mil, duzentos e no

venta e quatro reais e oito centavos), destinados a criar a criar nova dotação orçamentária para aten

der a demanda de despesas para execução dos serviços públicos a elas vincuJados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal. Ana Tzabel Malacarne de Oliveira, expõe que a abertura deste crédito adicional espe

cial é de extrema importância, pois o Município firmou convênio com o Estado para recebimento 

de \erba. a fim de ajudar no custeio, implantação e manutenção do projeto do SAMU- Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência no Município de São Domingos do Norte, e para utilização des

sa verba. necessita de dotação orçamentária para execução do Contrato de Programa com o ClM 

Noroeste. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente. insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 42, inciso 1 do 

Regimento Interno: 

Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência. e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 

1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário: 

Are. 42. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento: 
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FOLHAS 

Nª ÍO 

1- Examinar e emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro em tra-
mitação na Câmara: 

A Constituição Federal cm seu art. 167, inciso V, estabelece que: 

Art. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes; 

No mesmo sentido, a Lei Orgânica Municipal também exige para a abertura de crédito especi

al, prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, pois caso contrário, é 

expressamente vedada. Cita-se aqui o art. 98 e o art. 99, inciso V, e§ 2°, da supracitada legislação, 

vejamos: 

Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara Municipal, 
na forma de seu Regi mento Interno." 

Art. 99 São vedados: 

( ... ) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autoriz.ação legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes; 

( ... ) 
§ 2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos qua
tro meses daquele exercício, caso cm que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

A Lei Federal nº 4.320, por sua vez, em seu art. 43, dispõe o seguinte: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de re
cursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

1 - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

li - os provenientes de excesso de arrecadação; 

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em Lei; (grifo nosso} 
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FOLHAS 

N• f j 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em fonna que juridicamente possi
bilite ao poder executivo realiza-las. 

[ ... ] 

Pois bem. Conforme previsto no Projeto de Lei em análjse, o recurso é proveniente de 

anulação de dotação orçamentária. 

Outrossim, a Gestora Municipal apresentou exposição justificativa, conforme determina a 

Legislação vigente. 

Assim. a abertura do crédito adicional especial não necessita de maiores comentários, sob o 

ponto de vista de sua legalidade, pois não apresenta nenhuma afronta a qualquer ruspositivo legal. 

Desse modo, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 06 de 17 de março de 2021, urna 

vez que a solicitação de abertura de crédito adicional atende aos requisitos legais. 

É o voto . 

Ante ao exposto, no que compete à análise da Comissão de Finanças e Orçamento, somos 

favoráveis à aprovação do Projeto de Lei em paula, considerando as justificativas apresentadas, e a 

e>..istência de recurso disponivel, solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões. 

Em 13 de abril de 2021 

AMILTO ÉTREVIZANI 

Presidente 

1J( ~ x-k-V'-v, 
ISRAEL STA UFFER SCHERRER 

Relator Membro 
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COMISSÃO PERMANETE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

FOLHAS,· 

Nº j ? 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 06 de 17 de março de 2021, que "Dispõe sobre 
a criação de Crédito Adicional Especial e dá outras providências", de autoria do Poder 
Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei. de autoria do Poder E'xecutivo, autorizar a abertura de 

Crédito Adicional Especial. no valor de no vaJor de R$ l2 l .294,08 (cento e vinte e um mil. du

zentos e noventa e quatro reais e oito centavos), destJnados a criar a criar nova dotação orça

mentária para atender a demanda de despesas para execução dos serviços públicos a e las vincu

lados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, a Excelentíssima Senhora Pre

feita Municipal, Ana lzabel Malacarne de Oliveira, expõe que a abertura deste crédito adicio

nal especial é de extrema importância, pois o Município firmou convênio com o Estado para 

recebimento de verba, a fim de ajudar na implantação e manutenção do projeto do SAMU

St:rv iço de Atendimento Móvel de Urgência no Município de São Domingos do Norte, e para 

utilização dessa verba, necessi ta de dotação orçamentária para execução do Contrato de Pro

grama com o CIM Noroeste. 

É o relatório. 

Opino. 

De acordo com o art. 43, do Regimento Interno desta Casa legislativa, a Comissão Perma

nente de Educação. Saúde e Assistência deve examinar os Projetos de assuntos atinentes à assis
tência social. Vejamos: 

Art. 43. Compele à Comissão de Educação, Saúde e Assistência: 

1 - examinar e emitir parecer sobre: 

f ... ] 

d) assuntos ligados à área de saúde; 
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A Constituição Federal em seu an. 167, inciso V, estabelece que: 

Art. 167. São vedados: 

FOLHAS i 

Nª J3 -- .._ 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 
e sem indicação dos recursos correspondentes; 

No mesmo sentido, a Lei Orgânica Municipal também ex..ige para a abertura de crédito es
pecial. prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, pois caso con
trário. é expressamente vedada. Cita-se aqui o art. 98 e o art. 99, inciso V. e§ 2°. da supracitada 
legislação, vejamos: 

Art. 98 Os projeto de lei relativos ao plano plurianual. às diretrizes orçamentári~. 
ao orçamento anual e aos créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara Mu
nicipa l, na forma de seu Regimento Interno." 

Art. 99 São \.-edados: 

( ... ) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislati
va e sem indicação dos recursos correspondentes; 

( ... ) 
§ 2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últi
mos quatro meses daquele exercício. caso em que. reabertos nos limites de seus 
sa ldos. serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

A Lei Federal nº 4.320. por sua vez, em seu art. 43, dispõe o seguinte: 

Art. 43 . A abertura dos créditos suplementares e e ·peciais depende da existência de 
rccur os disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justifica
tiva. 

§ 1 º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometi
dos: 

1 - o superâvit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

li - os provenientes de excesso de arrecadação; 

Ili - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de crédito adicionais, autorizados em Lei; (grifo nosso) 
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IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-las. 

Pois bem. Conforme previsto no Projeto de Lei em análise, o recurso é proveniente de 

anulação de dotação orçamentária. 

Outrossim. a Gestora Municipal apresentou exposição justificativa, conforme determina a 

Legislação vigente. 

Dessa forma, a abertura do crédito adicional especial não necessita de maiores comentá

rios. sob o ponto de vista de sua legalidade. 

Portanto. opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 05 de 17 de março de 2021, uma 

vez que a solicitação de abertura de crédito adicional especial atende aos requisitos legais. e 

objetiva auxiliar a implantação e manutenção do projeto do SAMU- Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência. 

É o voto. 

Ante ao exposto. no que compete à análise da Comissão de Educação, Saúde e Assistên

cia. concluímos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta. pelas razões acima descritas, solici

tando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões. 
Em 08 de abril de 2021. 

-'} 
1 

LEONEL MENEGUITE 

Presidente 

12-b1j,L w~ 
VAN ILDO SALVADOR DANILO HE kJQUE BALLARINI 

Relator Membro 
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